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nrmrónn
Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária í, OS/ZOZZ, de inÍciatíva do vereador de João

Edival Aramoni, que declara a utilidade pública a associação dos moradores da Vila

Rural do Rio do Meio - AMOVILA.

Às (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, zuas especificações e a justificativa.

Às (fls. 4 a 18) houve apresentação do estatuto social.

Às (fls. 19 a 20) houve certidão do registro de pessoa jurídica e certidão de regularidade.

À (n. Zf) aprêsêntou-se o relatório de atividades.

À (tt. zZ) apresentou -sea declaração'de não remuneração.

À (n. Zg) apresentou-se o comproyante de inscrição e de situação cadastral.

À 1tt. Z+; contem a lei do município que define os pré requisitos para declaração de

utilidade pública.

Às (fls. 25 a'271houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa, é de interesse local, não há inconstitucionalidade.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso l'do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanla, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a
regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade, razão pela

qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2023.

Antonio Adir de Lara

Relator
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ANÁLIsE E VOTO
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